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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Diretoria de Infraestrutura Sistemas

Mem. 6/DS/UFFS/2013

A Senhora Fernanda Mara Peretti

Diretora Administrativa

Em 17 de maio de 2013.

Assunto: Retorno sobre de Laudo Técnico apresentado pela empresa Softplan

1. Em 18/01/2013, a empresa Softplan relatou através da ficha de

comunicação FC-UNGP-SCL.2013.0001, que o Serviço Federal de

Processamento de Dados (SERPRO), desativou o módulo online SIDEC, que

possibilitava a integração de sistemas com o sistema ComprasNet, mantido pelo

governo federal, substituindo-o pelo módulo SIASGNet, afetando a rotina de

integração existente no módulo SCL do ambiente Solar.

2. Após pedido de esclarecimentos, a empresa manifestou-se através da

ficha de comunicação FC-UNGP-SCL.2013.0002, indicando quais os processos

que funcionavam anteriormente e passaram a não disponibilizar um determinado

comportamento e, reportando ainda, quais as inconsistências técnicas que não

permitem a correta comunicação entre o SCL e o SIASGNet.

3. Em uma analise do manual de integração disponibilizado pelo SERPRO,

constata-se que as atualizações no SIASGNet exigem que o módulo SCL do

ambiente Solar seja modificado para responder corretamente as mudanças.

Entretanto, não fica claro se o manual e as informações contidas nele são

suficientes para orientar as mudanças necessárias para a integração, podendo

haver falhas neste documento que impossibilitem o correto desenvolvimento da
atualização.

4. Como exemplo, a empresa cita na ficha de comunicação FC-UNGP-

SCL.2013.0002 que ao enviar dados de uma licitação cujo o valor do

TipoRecurso é igual 1(1= Nacional), o sistema SIASGNet retorna mensagem

dizendo que o ValorContrapartida deve ser um valor entre 0,01 e

9999999999999,99. Segundo a empresa, como ocorre no sistema de divulgação

do SIASGNet, este valor deve ser preenchido somente se houver uma

contrapartida financeira, o que não é o caso de uma licitação com recursos

nacionais.

5. Devido a falta de acesso dos analistas da UFFS aos códigos fontes do

módulo desenvolvido pela Softplan, e também, devido ao fato de os analistas da

UFFS não obterem respostas para consultas realizadas junto ao SERPRO, a

stemas * UFFS
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Diretoria de Infraestrutura de Sistemas não possui meios de emitir parecer
conclusivo sobre o retorno dado pela empresa Softplan.

6. Sem mais para o momento, nos colocamos desde já para eventuais
esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

3IANCARLO DONDONI SALTO
Siapen". 1782366

Diretor de Infraestrutura de Sistemas

Universidade Federal da Fronteira Sul


